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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 003/2014 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
 

ELTON LUIZ DAL MORO, Prefeito Municipal de Paim Filho, por meio da Secretaria da Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO presente Edital que RETIFICA o Edital nº 001/2014, especificamente no que se 
refere ao número de vagas na Tabela de Cargos, conforme segue: 

 
1. DA TABELA DE CARGOS: na coluna Vagas Legais, para os cargos de Atendente de Creche, 

Auxiliar de Administração, Calceteiro, Gari, Merendeira, Monitor de Creche, Motorista, Operador de 
Máquinas e Equipamentos Rodoviários, Operário, Servente e Técnico em Enfermagem, onde se lê: 

 

 
 

 
Leia-se: 
 
 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos 
para o cargo na posse 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
outubro/14 

R$ 
(1)

 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Assistente Social 01 Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Assistente Social. 

20 horas 1.529,81 50,00 

Atendente de Creche 04 
 

Ensino médio completo. 40 horas 761,13 30,00 

Auxiliar de 
Administração 

03 
 

Ensino Fundamental completo. 33 horas 1042,47 40,00 

Calceteiro 05 
 

Ensino Fundamental incompleto e experiência 
comprovada em trabalhos de calçamento.

(2)
 

40 horas 728,71 30,00 

Educador Social 01 Ensino Superior completo em Artes ou Pedagogia 33 horas 1.367,45 50,00 

Farmacêutico 01 Ensino Superior completo em Farmácia e 
habilitação legal para o exercício da profissão. 

40 horas 1.992,78 60,00 

Gari 05 
 

Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 661,49 30,00 

Mecânico 01 Ensino Fundamental incompleto e curso adequado 
ou experiência comprovada no exercício da 
profissão. 

40 horas 1.367,45 50,00 

Merendeira 04 
 

Ensino Médio completo. 40 horas 968,38 30,00 

Monitor de Creche 05 
 

Nível Médio em Magistério ou Licenciatura em 
Pedagogia. 

40 horas 1.204,94 40,00 

Motorista 12 
 

Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
“C, D ou E”. 

40 horas 940,23 40,00 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos 
Rodoviários 

10 
 

Ensino Fundamental incompleto e CNH mínimo 
categoria “C, D ou E”. 

40 horas 968,38 40,00 

Operário 09 
 

Ensino Fundamental incompleto e experiência 
comprovada.(2) 

40 horas 661,49 30,00 

Professor Ensino 
Fundamental Séries 
Finais - Português 

01 Curso Superior completo em Licenciatura de 
Graduação Plena com habilitação na disciplina 
específica. 

20 horas 1.070,26 50,00 

Secretário de Escola 01 Ensino Médio completo. 40 horas 1.204,94 40,00 

Servente 13 
 

Ensino Fundamental incompleto 40 horas 661,49 30,00 

Técnico em 
Enfermagem 

02 
 

Ensino Médio completo em curso específico com 
registro no COREN. 

40 horas 968,38 40,00 

Zelador de Cemitério 01 Ensino Fundamental completo. 40 horas 661,49 30,00 



       

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Página 2 de 3 

 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos 
para o cargo na posse 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
outubro/14 

R$ 
(1)

 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Assistente Social 01 Superior completo e habilitação legal para o 
exercício da profissão de Assistente Social. 

20 horas 1.529,81 50,00 

Atendente de Creche 01 Ensino médio completo. 40 horas 761,13 30,00 

Auxiliar de Administração 01 Ensino Fundamental completo. 33 horas 1042,47 40,00 

Calceteiro 01 Ensino Fundamental incompleto e experiência 
comprovada em trabalhos de calçamento.

(2)
 

40 horas 728,71 30,00 

Educador Social 01 Ensino Superior completo em Artes ou Pedagogia 33 horas 1.367,45 50,00 

Farmacêutico 01 Ensino Superior completo em Farmácia e 
habilitação legal para o exercício da profissão. 

40 horas 1.992,78 60,00 

Gari 01 Ensino Fundamental incompleto. 40 horas 661,49 30,00 

Mecânico 01 Ensino Fundamental incompleto e curso adequado 
ou experiência comprovada no exercício da 
profissão. 

40 horas 1.367,45 50,00 

Merendeira 01 Ensino Médio completo. 40 horas 968,38 30,00 

Monitor de Creche 01 Nível Médio em Magistério ou Licenciatura em 
Pedagogia. 

40 horas 1.204,94 40,00 

Motorista 01 Ensino Fundamental incompleto e CNH categoria 
“C, D ou E”. 

40 horas 940,23 40,00 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos 
Rodoviários 

01 Ensino Fundamental incompleto e CNH mínimo 
categoria “C, D ou E”. 

40 horas 968,38 40,00 

Operário 01 Ensino Fundamental incompleto e experiência 
comprovada.(2) 

40 horas 661,49 30,00 

Professor Ensino 
Fundamental Séries 
Finais - Português 

01 Curso Superior completo em Licenciatura de 
Graduação Plena com habilitação na disciplina 
específica. 

20 horas 1.070,26 50,00 

Secretário de Escola 01 Ensino Médio completo. 40 horas 1.204,94 40,00 

Servente 01 Ensino Fundamental incompleto 40 horas 661,49 30,00 

Técnico em Enfermagem 01 Ensino Médio completo em curso específico com 
registro no COREN. 

40 horas 968,38 40,00 

Zelador de Cemitério 01 Ensino Fundamental completo. 40 horas 661,49 30,00 

 2. Os candidatos já inscritos nos cargos de Atendente de Creche, Auxiliar de Administração, 
Calceteiro, Gari, Merendeira, Monitor de Creche, Motorista, Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários, Operário, Servente e Técnico em Enfermagem, que já efetuaram o pagamento do valor da 
taxa de inscrição e que não quiserem continuar participando do certame, deverão preencher o formulário, 
Anexo deste Edital, solicitando o cancelamento da inscrição já realizada e a respectiva devolução do valor pago 
a título de inscrição. Caso o candidato não se manifeste no período determinado, será considerada sua tácita 
aceitação à alteração realizada por este edital. 
 2.1. Para recebimento da devolução do valor da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher o 
requerimento conforme modelo Anexo deste edital, informando o Banco, Agência e Conta Corrente, em nome 
do próprio candidato, e entregar diretamente na Prefeitura Municipal do dia 22/10/2014 até o dia 24/10/2014. 
Caso não seja titular de conta bancária, deverá assinalar em campo próprio esta condição e terá o 
ressarcimento do valor diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, situada à Avenida Rio Grande, n.º 
1090, Bairro Centro, Paim Filho/RS, no horário das 08h30min às 11h30min, e das 13h30min às 17h, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis. Para tanto, o candidato deve comparecer pessoalmente munido de 
documento oficial de identidade e comprovante do pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário quitado). 

 
3. As demais disposições do Edital nº 001/2014 permanecem inalteradas. 

 
Prefeitura Municipal de Paim Filho, 21 de outubro de 2014. 

 
                                         ELTON LUIZ DAL MORO, 

Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
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ANEXO - DECLARAÇÃO/REQUERIMENTO 
 

Nome _______________________________________________________________________________ 
 
RG nº  _____________________________________, CPF  ____________________________________, 
 
inscrito no Concurso Público 001/2014 de Paim Filho sob nº ____________________________________ 
 
para o cargo de ____________________________________, vem DECLARAR  que não deseja 
permanecer inscrito e solicita a anulação da sua inscrição do Concurso Público, solicitando a devolução da 
taxa de inscrição no valor de  
R$ ____________ (____________________________________________). 
 
Para tanto informo o que segue: 
 
Possuo conta bancária para depósito:  
 

(   )  Sim  -  Banco  _______ Agência________ Conta Corrente nº _____________________________  
        
Nome do Correntista:_________________________________________________________________ 
  
(   )  Não possuo conta bancária - desejo o ressarcimento na Prefeitura Municipal de Planalto 

 
 
Sr. Candidato: 
Apresentar boleto de pagamento quitado. 
 
 
 

Município de Paim Filho, ______ de ________________ de 2014. 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 

 
 


